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JUSTIFICATIVA PARA RAT+ç EMER(iEN(]IAL
,.

1. DO CONTEXTO FÁTICO E DA NEC IDADE D ONTRATAÇAO I:MERGENCIAL

A presente contrataÇáo emergencial decorre da necessidade: trrgentr: de garantir a
continuidade dos servrços de manutenÇão preventiva, corretiva, mclhoria e ampliação do
sistema de ilLrminação pLrblica do tvlunicípio de lguatu/CE, os quait, se encontTam
descobertos de contrato regular desde o inicio da atual gestão mun r;ipal.

Constata-se que o contrato anterior venceu sem que houvesse a t)rorroJação contratual
ou realização tempestiva de novo procedimento licitatório, resultanr:o em vácuo contratual
em um serviço essencial Tal situação compromete diretamente a'egula idade da gestão
pública e a prestaÇão de serviço indispensável à população

Nesse contexto. não é razoável ou legalmente admissível a paral :;aÇão dos serviços de
iluminação pública. uma vez que tal descontinuidade :orr I p rorr eteria aspectos
fundamentais como. segurança urbana e patrimonial; mobilidader nírturna e acessibilidade;
qualidade de vida e bem-estar da população: manutenção de esp:rços piblicos e praças;
redução de acidentes e criminalidade

2. DO REGIME JURIDICO ADOTADO E DO FUNDAMENTO LEGI\L

A contrataÇão ora pretendida está amparada no art 75, inciso Vlll, iia Le no 14 133, de 01
de abril de 2021 , que permite a contratação direta, por disp: nsa je licitação, nos
seguintes termos.

"em casos de emergência ou de calamidade pública, quando ca'acteri.tada urgência de
atendimento de situaÇâo que possa ocasronar prejuízo ou contprí)mete- a segurança de
pessoas obras serviços equipamentos e outros bens, públicos ou partit ulares .."

3. DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO E DO PERIGO DE SUA DESC f NTINUIDADE

O servrço de iluminação pública é essencial à vrda urbana, clzrssifice do como serviço
contínuo e indispensável à coletividade Sua execução está diretament,: ligada ao direrto
à cidade segura à mobilidade urbana, à prevenção à violência r: à acess ibilidade noturna.

A interrupção desse serviço representa grave risco à segurarrça públir;a, especialmente
em bairrcs periféricos praças, avenidas e áreas escolares, o que Inpôe resposta imediata
e proporcional da Adnrinistração Pública.

REALTZAÇAO TEMPETST \/A lE PROCESSO

Embora a Adnrinistração já tenha determinado a elaboraçiio le novo edital para a
contratação ordinária, não há tempo hábil para conclusão da licitação antes do colapso
operacional. dada a complexidade do objeto e o número de empre:sas p:rticipantes.

A contratação emergencial lustiÍica-se como medida tra
voltada à garantia da continuidade do serviço essencial
Iicitatorio seja concluído
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5. DA COMPATIBILIDADE DA CONTRATAÇAO COM

LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO

A contrataÇão emergencial está alinhada aos princípios fltndiimenlais
14 13312021, notadarnente: legalidade, planejamento, segurança jurídica,

interesse públtco

OÍ; PFIINCIPIOS DA

da Lei no.

eficiência e

A medida é necessária, adequada e proporcional à urgência da demenda. não sendo
escolha discricionária, mas imposição legal e de responsabilidada ca Adn inistração.

6. CONCLUSÀO

Resta caracterizada a situação emergencial que justifica a contrata,;ão direta por dispensa
de licitação, nos termos do art 75, Vlll, da Lei n" 14.1331,20ii1, vi: ando garantir a
continuidade dos serviços de iluminação públrca no Ir,4unicípio de lguatu/CE, até que se
conclua o devido procedirnento licitatório regular

Solicita-se, portanto, o imediato processamento da contrataçã:,, corr amparo nesta
justificativa. acompanhada do Projeto Básico e demais docum::ntos exigidos para a
formalização contratual

lguatuiCE, ern 1 'l de f rvereiro de 2025
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